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Projeto de Lei institui o “Desconecta 
Petrópolis” que visa equilíbrio digital

Quadras do Parque Municipal podem ter 
uso ampliado com torneios permanentes

Programa “Empresa 
Amiga da Educação” para 
fortalecer a rede pública 
de ensino é aprovado

Sexta-feira, 18 de julho de 2025

CORRIGENDA

No ATO ME ADM 129/2025, publicado no Jornal Diário de Petrópolis, Órgão oficial 
desta Casa Legislativa, em 17/07/2025, onde se lê: “Chefe de Gabinete de Vereador, 
símbolo CC-1, ...”, leia-se: ”Coordenador Geral de Gabinete de Vereador, símbolo 
CC-E, lotada no gabinete do vereador Junior Coruja, ...”.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Petrópolis, em 17 de julho de 
2025.

Junior Coruja
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS

PUBLICAÇÃO OFICIAL - 18/07/2025

Apoio Psicológico e Social às famílias
Câmara aprova apoio às Famílias de Pessoas Privadas de Liberdade

FOTOS: DIVULGAÇÃO CMP

A Câmara Municipal de Pe-
trópolis aprovou nessa quarta-
-feira (16), de autoria da verea-
dora professora Lívia, a criação 
do Programa de Apoio Psicológi-
co e Social às Famílias de Pessoas 
Privadas de Liberdade, iniciativa 
pioneira no município que visa 
acolher, orientar e garantir os 
direitos das famílias impactadas 
pela prisão de entes queridos. O 
objetivo é oferecer suporte emo-
cional, combater o estigma social 
e promover a inclusão dessas fa-
mílias nas políticas públicas lo-
cais.

O programa será executa-
do pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Habitação e 
Regularização Fundiária, com 
possibilidade de parcerias com 
universidades, entidades da so-
ciedade civil, Defensoria Públi-
ca e outros órgãos competentes. 
Entre as ações previstas estão o 
atendimento psicológico indi-
vidual e em grupo, encaminha-
mento a serviços de saúde, edu-
cação, assistência social, geração 
de renda, rodas de conversa, ofi-
cinas de fortalecimento emocio-

nal e distribuição de materiais 
informativos sobre os direitos 
das famílias.

A proposta busca preencher 
uma lacuna no atendimento ofe-
recido atualmente pelos Centros 
de Referência Especializados da 
Assistência Social (CREAS), que 
não possuem diretrizes específi-
cas voltadas às famílias de pesso-
as privadas de liberdade.

O projeto está alinhado à 
Política Nacional de Atenção In-
tegral à Saúde das Pessoas Pri-
vadas de Liberdade no Sistema 
Prisional (PNAISP) e à Política 
Nacional de Atenção à Pessoa 
Egressa do Sistema Prisional 
(PNAPE), regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 11.8432023.

Além de cumprir a função 
constitucional do município de 
legislar sobre assuntos de inte-
resse local, o programa também 
reforça o princípio da intrans-
cendência da pena, previsto no 
artigo 5º da Constituição Fede-
ral, que garante que a punição de 
uma pessoa não deve atingir seus 
familiares.

“Ao criar esse programa, o 

INICIATIVA pioneira no município que visa acolher, orientar e garantir os direitos das famílias é da vereadora Lívia Miranda

PROPOSTA aprovada é do vereador e médico Aloisio Barbosa

INDICAÇÃO Legislativa do vereador Carlos Alberto foi aprovada

LEI DE Octávio busca aproximar o setor empresarial da educação 

município de Petrópolis dá um 
passo importante no combate à 
exclusão social, garantindo dig-
nidade, saúde mental e apoio a 
um grupo frequentemente invi-
sibilizado pelo poder público. A 

iniciativa reconhece que a prisão 
de um familiar impacta toda a 
estrutura de uma família e que o 
apoio institucional pode ser de-
cisivo para a superação de trau-
mas, redução da vulnerabilidade 

e fortalecimento dos vínculos 
comunitários”,  afirmou a vere-
adora.

Com a aprovação, a proposta 
segue agora para apreciação do 
Poder Executivo.

Projeto de Lei de auto-
ria do vereador Dr. Aloisio 
Barbosa foi aprovado nes-
sa quarta-feira (16) esta-
belecendo o lançamento 
do projeto “Desconecta 
Petrópolis”, uma iniciati-
va que visa combater o uso 
excessivo de dispositivos 
digitais, especialmente en-
tre crianças, adolescentes 
e jovens adultos. O projeto 
propõe a promoção de ati-
vidades físicas, culturais, 
criativas e comunitárias 
como alternativas saudá-
veis para o tempo livre, 
incentivando uma vivência 
mais equilibrada entre o 
mundo virtual e o real.

Instituído por lei mu-
nicipal, o Desconecta 
Petrópolis propõe a rea-
lização de campanhas edu-
cativas, eventos esportivos, 
oficinas culturais, feiras e 
encontros comunitários, 
com foco na reconexão 
com a natureza, na valori-
zação das tradições locais e 
no estímulo à convivência 
social.

A proposta será execu-
tada em parceria com es-
colas públicas e privadas, 

centros comunitários, pro-
fissionais da saúde e edu-
cação, ONGs, associações 
de moradores e demais re-
presentantes da sociedade 
civil. Além disso, contará 
com o apoio de psicólogos, 
pedagogos e especialis-
tas em saúde mental para 
orientar sobre os impactos 
do uso excessivo da tecno-
logia.

Entre as principais 
ações do projeto estão as 
campanhas educativas em 
escolas e comunidades, 
promovendo o uso equili-
brado das telas e incenti-
vando práticas ao ar livre, 
eventos esportivos e recre-
ativos, como caminhadas, 
gincanas, torneios e ativi-
dades em parques e praças, 
oficinas culturais e criati-
vas de arte, dança, teatro, 
jardinagem, culinária, fei-
ras e encontros comunitá-
rios, fortalecendo os laços 
sociais, a economia local e 
os desafios de desconexão 
digital, com participação 
de escolas e famílias, pre-
miando boas práticas de 
redução do tempo de tela.

Segundo o vereador, o 

A Câmara Municipal 
aprovou nessa quarta-feira 
(16) a Indicação Legislativa 
do vereador Carlos Alberto 
que propõe a elaboração 
de um projeto de lei para 
instituir a programação 
oficial de torneios esporti-
vos nas quadras já existen-
tes no Parque Municipal 
Paulo Rattes, em Itaipava.

A proposta visa oti-
mizar o uso da infraes-
trutura pública esportiva, 
incentivar a prática de 
atividades físicas e pro-
mover a integração social 
entre moradores e fre-
quentadores do parque. 
De acordo com o vereador 
Carlos Alberto, o espaço 
conta com quadras bem 
estruturadas que, muitas 
vezes, ficam subutilizadas 
ao longo do ano.

 “A realização de tor-
neios esportivos, além de 

promover a saúde e o bem-
-estar, fortalece o convívio 
comunitário e estimula o 
surgimento de novos ta-
lentos esportivos, especial-
mente entre os jovens da 
nossa cidade”, afirmou o 
parlamentar.

Além dos benefícios 
sociais e para a saúde, a 
programação esportiva 
no parque pode gerar im-
pactos positivos para o 
comércio local, ao atrair 
visitantes e movimentar a 
economia da região de Itai-
pava. A ideia é que o mu-
nicípio crie um calendário 
regular de competições, 
promovendo o esporte, a 
inclusão social e a valoriza-
ção do espaço público.

Agora, cabe ao Execu-
tivo elaborar um Projeto 
de Lei e encaminhar à Câ-
mara para apreciação dos 
vereadores.

uso excessivo de telas tem 
gerado impactos negativos 
na saúde física e mental 
da população, incluindo 
sedentarismo, distúrbios 
emocionais, dificuldades 
de sono e isolamento so-
cial. O projeto surge como 
resposta concreta a esses 
desafios, promovendo am-
bientes mais saudáveis, in-
terativos e culturalmente 
ativos.

A Prefeitura Municipal 
será responsável pela co-
ordenação e articulação do 
projeto, podendo firmar 
parcerias com empresas e 
organizações para viabi-
lizar as ações, sem impor 
custos diretos à população. 
Relatórios anuais com os 
resultados e impactos do 
programa também serão 
elaborados e divulgados à 
sociedade.

A Câmara Municipal de 
Petrópolis aprovou nessa 
quarta-feira (16), de autoria 
do vereador Octavio Sam-
paio, a criação do Programa 
“Empresa Amiga da Educa-
ção”, que tem como obje-
tivo incentivar a iniciativa 
privada a colaborar com a 
melhoria da infraestrutura 
e da qualidade do ensino 
nas escolas da rede mu-
nicipal. A proposta busca 
aproximar o setor empre-
sarial da educação pública, 
promovendo parcerias que 
beneficiem diretamente 
alunos, professores e toda a 
comunidade escolar.

Empresas interessa-
das poderão participar por 
meio de doações de mate-
riais escolares e pedagógi-
cos, realização de obras de 
manutenção, conservação, 
reforma e ampliação das 
unidades escolares, além 
de outras ações voltadas ao 
desenvolvimento do am-
biente educacional.

De acordo com a nova 
lei, as empresas cooperan-
tes poderão divulgar insti-
tucionalmente suas ações 
em benefício das escolas 
adotadas, inclusive utili-
zando o nome das unidades 
atendidas, a fim de refor-
çar o compromisso com a 

responsabilidade social e a 
valorização da educação no 
município.

A iniciativa não gera 
custos ao Poder Público e 
está alinhada com a Consti-
tuição Federal e a Lei Orgâ-
nica do Município, ao passo 
que contribui para garantir 
espaços escolares mais ade-
quados, acolhedores e esti-
mulantes para o processo 
de aprendizagem. O pro-
jeto tem inspiração na Lei 
Estadual nº 7.4872016, que 
criou programa semelhante 
no âmbito do estado do Rio 
de Janeiro.

Ao fomentar a partici-
pação do setor privado, a 
proposta visa não apenas a 
melhoria da estrutura física 
das escolas, mas também o 
fortalecimento da perma-
nência dos alunos em sala 
de aula e a valorização da 
educação como pilar do de-
senvolvimento social.

“A criação do Progra-
ma Empresa Amiga da 
Educação representa um 
passo importante para a 
construção de uma rede de 
ensino mais inclusiva, mo-
derna e conectada com os 
desafios da atualidade, con-
tando com o apoio e o en-
gajamento de toda a socie-
dade”, afirmou o vereador.
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